
               
 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA  
 

 
 
 

Requer regime de urgência para a 

apreciação do Projeto de Lei nº 421, de 

2023, que “altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), a fim de aumentar o prazo 

para a vítima de violência doméstica oferecer 

representação criminal. ” 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, urgência para apreciação do PL nº 421/2023, de minha autoria, que “altera 

o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), a fim de aumentar o prazo para a vítima 

de violência doméstica oferecer representação criminal”. 

 

 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 

 

 
DEP. LAURA CARNEITO 

PSD/RJ 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e

a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha), a fim de aumentar o

prazo para a vítima de violência doméstica

oferecer representação criminal.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234404150000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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